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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A Diretora da Faculdade de Ciências e Letras de Bragança 

Paulista, por Ofício de 13 de novembro de 1979, submeteu a este Con-

selho a indicação do Sr. Olavo Benedito Faria para ministrar as au-

las de Matemática, disciplina obrigatória, do Departamento de Ciên-

cias Exatas, do Curso de Licenciatura em Ciências. 

Esclareceu a Faculdade que a indicação era feita em subs-

tituição à regente anterior, Sra. Maria Sílvia Serralvo Faria, a 

qual deixara em fins de setembro de 1979 aquela Faculdade. No mes-

mo ofício solicita a convalidação das aulas ministradas no fim do 

segundo semestre passado, a partir do dia 18 de outubro. 

Em outro processo, que é examinado antes do presente a 

Faculdade solicitou autorização para organizar "calendário especial 

destinado à reposição de aulas que deixaram de ser ministradas no 

período normal, em virtude de saída da regente anterior. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O indicado é Licenciado (Licenciatura Plena) em Matemáti-

ca, pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de São Caetano 

do Sul (em 1974), e também Bacharel pela mesma Faculdade (em 1975). 

Posteriormente, em 1978, fez a complementação pedagógica na Facul-

dade de Ciências e Letras "Geraldo Rezende", de Suzano, S . P . ( d i -

ploma de 05/08/1978, devidamente registrado). 

O interessado comprovou possuir "Certificados de Especia-

lização", um referente a curso de "Introdução à Análise", com 300 

horas-aula, passado pela Universidade de Mogi das Cruzes e datado 

de 3 de janeiro de 1974 (fls. 14), um segundo, referente a curso 

de Especialização em "Álgebra Aplicada" com 180 horas-aula, datado 

de 17/12/1975, e um terceiro, referente à "Especialização em Cálcu-
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lo Aplicado", com igual duração, datado de 28 de novembro de 

1977, estes dois últimos das "Faculdades de Educação e Cultura do 

ABC". 

Esses títulos não correspondem ao que é exigido pela Deli-

beração CEE 8/76, motivo pelo qual a indicação não pode ser aceita. 

Entretanto, para não prejudicar os alunos que tiveram 16 

aulas ministradas pelo interessado no "calendário especial", da 

disciplina Matemática, a partir de 10 de novembro de 1979, como foi 

analisado no Parecer referente ao Processo CEE 2009/79, conclui o Re-

lator pela convalidação dos atos escolares praticados pelo interes

sado. 

II - CONCLUSÃO 

Convalidam-se os atos escolares praticados pelo Sr. Ola-

vo Benedito Faria nas aulas da disciplina Matemática do Curso de 

Licenciatura em Ciências-1º Grau, correspondentes ao "calendário es-

pecial" de que trata o Processo CEE 2009/79, para reposição de au-

las que deixaram de ser dadas no período anteriormente previsto, por 

se haver afastado da Faculdade a regente responsável. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 1980 

a) Cons. Tharcísio Damy de Souza Santos - Relator 

III- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota como seu pare

cer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Armando Octávio Ramos, Célio Benevides de Carvalho, Eurípedes Ma-

lavolta, Henrique Gamba, Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães, Nicolas 

Boer, Paulo Gomes Romeo e Tharcísio Damy de Souza Santos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 05/03/80 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 
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IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Re

lator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 19 de março de 1980 

a) Consa. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

Presidente 


